
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 663 
DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. ALEXANDRE DE MORAES

REQTE.(S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) :CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) :SENADO FEDERAL 
PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AM. CURIAE. :FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS - FIEMG 
ADV.(A/S) :TIAGO GOMES DE CARVALHO PINTO E 

OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. :PARTIDO DOS TRABALHADORES - (PT) 
ADV.(A/S) :EUGÊNIO JOSÉ GUILHERME DE ARAGÃO E 

OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. :GRUPO DE PESQUIS CONSTITUIÇÃO E 

DEMOCRACIA:  DIREITOS DEVERES E 
RESPONSABILIDADE NOS SISTEMAS,  FACULDADE 
DE DIREITO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
AMAZONAS 

ADV.(A/S) :RAFAEL DA SILVA MENEZES E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO DIREITOS HUMANOS EM REDE - 

CONECTAS DIREITOS HUMANOS 
ADV.(A/S) :MARCOS ROBERTO FUCHS E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL - ISA 
ADV.(A/S) : JULIANA DE PAULA BATISTA E OUTRO(A/S)
AM. CURIAE. : INSTITUTO DE DEFESA DO DIREITO DE DEFESA - 

MÁRCIO THOMAZ BASTOS (IDDD) 
ADV.(A/S) :ELAINE ANGEL E OUTRO(S) 
AM. CURIAE. : INSTITUTO ALANA 
ADV.(A/S) :PEDRO AFFONSO DUARTE HARTUNG E 

OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) :ANA CLAUDIA CIFALI 

DESPACHO: Trata-se de requerimento apresentado por parlamentares 
federais  (Petição  52156/2021,  doc.  104),  pelo  qual  postulam  o 
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ADPF 663 / DF 

“cumprimento do precedente estabelecido nas ADPFs 661 e 663, submetendo-se  
as medidas provisórias à apreciação da Comissão Mista prevista no artigo 62, §  
9º, da Constituição Federal”, 

Diante da relevância da matéria constitucional suscitada, determino 
sejam solicitadas, com urgência, informações sobre o atual funcionamento 
das  Casas  Legislativas  e  suas  comissões,  especialmente  para  fins  de 
análise de medidas provisórias, a serem prestadas pelos Presidentes do 
Senado Federal e da Câmara dos Deputados, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas.

Intime-se, pessoalmente, com urgência.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2021.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES

Relator
Documento assinado digitalmente
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